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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 914, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º – Revogar,  a partir  de 31 de dezembro de

2024, a Portaria nº. 511, de 01 de outubro de 2019,
que  designou  a  servidora  pública  municipal,  LETÍCIA
RECHIUTTI CAMARGO SOUTO, RG XX.028.06X-X, para o
cargo  de  ASSISTENTE  SOCIAL  junto  à  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 915, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, Requerimento protocolado sob o nº
4738, Livro 33, Fls. 129;

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Dispensar a pedido, a partir de 15 de

janeiro  de  2025,  a  Sra.  TAYNA  A  COSTA  PEREIRA,
contratada através da Portaria nº 550, em 08 de agosto de
2024, para o cargo de Farmacêutica.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 916, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01

de setembro de 2022;
CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida

pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória à servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Regina Célia Silveira Puci A.D.I.

23/05/2025,
13/10/2025,
14/10/2025 e
21/11/2025.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 917, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando,  que  o  servidor  público  municipal
ALESSANDRO  LOMBARDI,  Supervisor  Sanitário,  estará
em gozo  de  férias,  durante  o  período  de  02/01/2025 a
21/01/2025 e de licença prêmio no período de 22/01/2025 a
31/01/2025,

Considerando, o disposto nos artigos 61 a 65, da Lei
Municipal Complementar nº 13/94, e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Designar  o  servidor  público  municipal

ROBSON  RODRIGUES  DA  SILVA,  Visitador  Domiciliar,
para responder em caráter de substituição pelo cargo
de  Supervisor  Sanitário,  durante  o  período  de
02/01/2025 a 31/01/2025, sendo que o mesmo perceberá
os vencimentos correspondentes a referência 18-H.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO III DO CONTRATO N°. 48/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: P.G. AZENHA TRANSPORTADORA-ME
Objeto:  Aditar  o  referido  contrato,  objetivando  a

prorrogação  da  vigência  contratual  de  01/01/2025  a
31/12/2025.

Assinatura: 27/12/2024
Modalidade: Pregão nº 08/2023

...........................................................................................................
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Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 37/2024
Contratante: Município de Santo Anastácio
Colaboradora: APAE – Associação dos Pais e Amigos

dos Excepcionais
Objeto:  repassar  recursos  oriundos  do  Governo  do

Estado de São Paulo para custear serviço de proteção social
para  pessoas  com deficiência,  idosas  e  suas  famílias,  pela
Colaboradora.

Valor total: R$ 26.030,40
Vigência: de 01/01/2025 até 31/12/2025
Assinatura: 20/12/2024
Gestor da Parceria: Elizete Ferreira Leme – servidora

pública municipal
...........................................................................................................
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